
ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

AGOSTO/2022 

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 0819002 

DATA: 19/08/2022 
~ 

CREDOR: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
AÇÃO: 

ELEMENTO DESPESA: 

FONTE RECURSO: 

BASE LEGAL: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: 

N° PROCESSO LIQUIDAÇÃO: 

N° EMPENHO: 

VALOR BRUTO: 

VALOR DAS DEDUÇÕES: 

VALOR LIQUIDO: 

HISTÓRICO DO EMPENHO 

TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 

5301 - CÂMARA MUNICIPAL 

2001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

0100000- Recursos Ordinários 

54 - Pregão Presencial, Art.65 , Inciso I e II, lei 8666/93 

003/2021 /2021 

0819002 

0106001 

5.780,00 

0,00 

5.780,00 

DESPESA EMPENHADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
COMUNICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. CONFORME PROCESSO ADM. N° 027/2021 PREGÃO 
PRESENCIAL N° 003/2021, CONTRATO N° 025/2021. NO VALOR DE R$ 52.020,00 

PAGAMENTOS: 

BANCO 

Caixa Econômica Federal 

l CONTA I NOME 

2533 CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

~DOC 

141342 
1 VALOR 

5.780,00 

Conta bills - Gestão Pública / / 



ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
AV MANOEL NOVAIS, 735- CENTO 
Serrinhe - BA 
C.N.P.J.: 13.347.40610001-97 

Nota de Empenho 
De 01/0112022 à 31/0812022 

Nota de Empenho 0106001 
FORNECEDOR 

Ttpo: Global Data: 06/01/2022 

Nome: TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 

C N PJIC PF: 32706445000188 
Endereço: RUA vasco da gama, 376 

Bairro: oseas 

E-mail: ale»gamma@hotmail.com 
PIS/PASEP: 

— DADOS BANCÁRIOS  

Banco: 

Plx: 

Compl: 

Cidade: Senìnha UF: BA 

Telefone: (75)91413435 

RG: 

Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO  

Unidade Orçamentária: 
Função: 

SubFunção: 

Programa: 

Ação: 
Natureza Despesa: 
SubElemento: 

Fonte: 
Centro Custo: 

5301 CÂMARA MUNICIPAL 
01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

0011 ATUAÇÃO DO PODER LEGISLATIVA 

2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

33903900 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

0100000 Recursos Ordinários 

Licitação: N° 003/2021 - Pregão Presencial, Art.65 , Inciso I e II, lei 8666/93 N° Recibo: 

Processo: 

r CONTRATO/ANO 

025/2021 / 2021 

5RICO 

S DIA N0 Tipo  

Global 

Prazo Liquidação: 0 

SALDO ANTERIOR T VALOR EMPENHO SALDO DISPONÍVEL 

153.200, 00 52.020, 00 101.180, 00 

DESPESA EMPENHADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
COMUNICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DA CÃMARA MUNICIPAL DE SERRINHA CONFORME PROCESSO ADM. N°027/2021 PREGÃO PRESENCIAL N° 
003/2021, CONTRATO N°025/2021. NO VALOR DE R$ 52.020,00 

Item I Especificação 

1 316- CONSULTORIA E ASSESSORIA 

I Unid I Otde I Unitário I 
UNO 1,0000 52. 020,0000 

Total 

52.020,0000 

CINQUENTA  DOIS MIL E VINTE REAIS 

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 
PRESIDENTE Mat743 

52.020,00 

Emitido em 06/01/2022 

Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

KARLA VILANE OLIVEIRA SOUZA 

CHEFE DE SETOR Mat.92 
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ESTADO DA BAHIA 
GAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

AGOST012022 

Nota de Liquidação: 0818002 
— FORNECEDOR  

Nome: TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 

Endereço: RUA vasco da gama, 376 

Bairro: oseas 

E-mail: alexxgamma(c~hotmaiLcom 

— DADOS BANCÁRIOS  

Banco: 

CLASSIFICAÇ 

Unidade Orçamentária: 5301 CÂMARA MUNICIPAL 

Função: 01 Legislativa 

SubFunção: 031 Ação Legislativa 

Programa: 0011 ATUAÇÃO DO PODER LEGISLATIVA 

Ação: 2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

Natureza Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

SubElemento: 33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte: 0100000 Recursos Ordinários 

Centro Custo: 

Fonte: 0100000- Recursos Ordinários Data: 19/08/2022 

Compl: 

Cidade: Serdnha 

Telefone: (75)91413-435 

CNPJICPF: 32706445000188 

UF: BA 

RG: 

Agência: Operação: Conta: 

r 
EMPENHO  

I 
EMISSÃO  

L 0106001 I 06/01/2022 

HISTÓRICO DO EMPENHO  

DDESPESA EMPENHADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
OMUNICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DA CÃMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. CONFORME PROCESSO ADM. N° 027/2021 PREGÃO PRESENCIAL N° 
03/2021, CONTRATO N°025/2021. NO VALOR DE R$ 52.020,00 

SALDO ANTERIOR  

11.560,00 

VALOR 

5.780,00 

SALDO ATUAL 

5.780,00 

HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

DESPESA LIQUIDADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA REAUZAR OS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
COMUNICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DA CÃMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. CONFORMENOTA FISCAL N°10 EMISSÃO 16/08/2022. 

Documento I Valor 

Nota Fiscal ( 10 / Série: A / UF. BA / Emissão: 16/08/2022) 

SUBEVENTO 

5. 780.00 

r 
35- SERVIÇOS DIVERSOS - PJ 

Conta Débito Conta Crédito Valor 

33231510000- SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 21311010102- FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR (F) 5.780,00 

CINCO MIL E SETECENTOS E OITENTA REAIS Total Retido: 0,00 

Total Liquido: . 8.780,00 

Data: 19/08/2022 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO 
Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os 
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Lei 4.320/64. 

`-tti,R>~, dc1 .5.+n, %asr 
J 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES EDVAN DOS SANTOS ARAÚJO 

PRESIDENTE Mat743 AUXILIAR Mat38 
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ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Processo de Pagamento Orçamentário AGOSTO/2022 

Processe Pagamento: 0819002 Fonte: 0100000- Recursos Ordinários Data: 19/08/2022 

FORNECEDOR 

Nome: TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 

Endereço: RUA vasco da gama 

Bairro: oseas 

E-mall: alezxgammachotmail.com 

Compl: 

Cidade: Serrinha 

Telefone: (75)91413-435 

CNPJ/CPF: 32706445000188 

UF: BA 

RG: 

Banco:
DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 5301 CÂMARA MUNICIPAL 
Função: 01 Legislativa 
SubFunção: 031 Ação Legislativa 

Programa: 0011 ATUAÇÃO DO PODER LEGISLATIVA 

Ação: 2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 
Natureza Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
SubElemento: 33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 0100000 Recursos Ordinários 
Centro Custo: 

Licitação: N°003/2021/2021 - Pregão Presencial, Art.65 , Inciso I e II, lei 8666/93 

r EMPENHO   EMISSÃO   SALDO ANTERIOR  

0106001 06/01/2022 11.560,00 

STÓRIC 

VALOR 

5.780,00 

SALDO ATUAL 

5.780,00 

DESPESA EMPENHADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
COMUNICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. CONFORME PROCESSO ADM. N°027/2021 PREGÃO PRESENCIAL N° 
003/2021, CONTRATO N°025/2021. NO VALOR DE R$ 52.020,00 

- HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

DESPESA UOUIDADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA REAUZAR OS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
COMUNICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. CONFORMENOTA FISCAL N°10 EMISSÃO 16/08/2622. 

Uquldações(N° - Data) 
819002-19/08/2022 

Retenção 

Valor 
5.780,00 

Valor 

CINCO MIL E SETECENTOS E OITENTA REAIS 

Data: 19/08/2022 Conta: 2533- CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 

PRESIDENTE Mat743 

Autorizo o pagamento deste processo 

Total Retido: 

Total Liquido: 

0,00 

5.780,00 

Autorização de Débito: 141342 

ROSA CAROUNA DA ROCHA SANTIAGO 
QUEIROZ 

TESOUREIRA Mat.12 

O processo foi pago conforme autorização 
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CA1 A 
2a Via - Comprovante de transferência eletrônica disponível 

Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: 

Conta origem: 

Tipo de conta: 

Tipo de pessoa: 

Nome: 

CPF/CNP]: 

TED para terceiros 

0077 / 006 / 00000253-3 

01 - Conta Corrente 

JURÍDICA 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

13.347.406/0001-97 

Banco: 756 - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. - 02038232 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Conta destino: 3017 / 00000240429-0 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: TAISLA JUNQUEIRA SILVA 

CPF/CNP]: 32.706.445/0001-88 

Valor: R$ 5.780,00 

Valor da tarifa: R$ 10,45 

Finalidade: 10 - Crédito em Conta 

Identificação da operação: TAISLA JUNQUEIRA 

Histórico: 

Data de débito: 

Data / Hora da operação: 

19/08/2022 

19/08/2022 13:00:16 

Código da operação: 00141342 

Chave de segurança: UVEWZA83RFV84MAS 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 

Autorizo a CAIXA a debitar o valor da tarifa vigente de TED na data agendada. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Alô CAIXA: 0800 104 0 104 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 

NFS-e

lo 

o, :.1,:• -.• 0 

- -~ 
❑ •i -'  44 

`• 

Y 
.

•... ) 
f 

Data e Hora da Emissão 16/08/2022 22:30:15 Competência 16/8/2022 Código de Verificação KWZPIORAQ 

Número do RPS No. da NFS-e substituída Local da Prestação SERRINHA - BA 

Prestador de Serviço 

Razão Social/Nome TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 

Nome Fantasia 

CNPJ/CPF 32.706.445/0001-88 Inscrição Municipal 10509818 Município SERRINHA-BA 

Endereço e CEP R VASCO DA GAMA ,376 - OSEAS CEP: 48700-000 

Complemento Telefone (75)99141-3435 e-mail taisla-pink@hotmail.com 

Tomador de Serviço 

Razão Social/Nome 
f 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CNPJ/CPF 13.347.406/0001-97 Inscrição Municipal 13216259 Município SERRINHA-BA 

Endereço e CEP AV DEP MANOEL NOVAES ,735 - Centro CEP: 48700-000 

Complemento PRÉDIO Telefone (75)3261-2315 e-mail 

Discriminação do Serviço 
SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM COMUNICAÇÃO DO ATOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA BA 

Código do Serviço / Atividade 

17.05 / 9609299 - outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

Detalhamento Específico da Construção Civil 

Código da Obra Código ART 1 
Tributos Federais 

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$) 

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município 

Valor do Serviço R$ 5.780,00 Natureza Operação Valor do Serviço RS 5.780,00 

(-) Desconto Incondicionado 0,00 1-Tributação no município (-) Deduções Permitidas em Lei 0,00 

(-) Desconto Condicionado 0,00 Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00 

(-) Retenções Federais 0,00 5-Microempresário Individual (MEI) Base de Cálculo 5.780,00 

(-) Outras Retenções 0,00 Opção Simples Nacional (x) Aliquota % 0,00 

(-) ISSQN Retido 0,00 1 - Sim ISSQN a Reter ( )Sim  (X) Não 

(_) Valor Líquido R$ 5.780,00 
Incentivador Cultural 

(_) Valor do ISSQN R$ 0,00 
2-Não 

Avisos 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço. 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://SERRINHA.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação. 
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI. 

~~ n 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DAUNIÃO 

Nome: TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525/
C N PJ : 32.706.445/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e; no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:44:18 dadia 20/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/11/2022. 
Código de controle da certidão: DEA1.98F7.E996.C61 F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
RUA MACARIO FERREIRA, N°517- CENTRO 
BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 - TEL: (75) 3261-8500 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 

N° 4891 /2022 

CONCEDIDO A 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 
CPF/CNPJ: 32.706.445/0001-88 
Endereço: Avenida Vasco da Gama N°376 - OSEAS - Serrinha-BA CEP: 48700-000 

Certifico para os devidos fins e efeitos legais que revendo os arquivos da secretaria 
municipal da fazenda através da Diretoria de arrecadação e Tributos, vem informar 
que não constam débitos vencidos, até a presente data de, TRIBUTOS 
MUNICIPAIS, em nome do contribuinte supra citado. 

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os 
débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, na 
Internet, no endereço http://www.serrinha.ba.gov.br/ 

OBSERVAÇÕES 

null 

Emitida em: 16/08/2022 , por Portal de Serviços 

Validade: 180 dias 

MUNICIPIO DE SERRINHA - Bahia, Terça-feira, 16 de Agosto de 2022 

Chave de validação: e04fe5be 

https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=e04fe5be-ó2c9-4a9c-88d9-67be72bb7392 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/08/2022 22:49 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223815788 

RAZAO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ 

32.706.445/0001-88 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/08/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



16/08/22, 22:57 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.706.445/0001-88 

Razão Social:TAISLA JUNQUEIRA SILVA 

Endereço: RUA VASCO DA GAMA 376 / SERRINHA / 5ERRINHA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/08/2022 a 03/09/2022 

Certificação Número: 2022080502280654438529 

Informação obtida em 16/08/2022 22:57:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuftacrf/pages/IistaEmpregadores.jsf 111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.706.445/0001-88 

Certidão n°: 26537815/2022 

Expedição: 16/08/2022, às 22:44:32 

Validade: 12/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TAISLA JUNQUEIRA SILVA 05089604525 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.706.445/0001-88, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



CNPJ - 32.706.445/0001-88 

~OMUNI[~(t0 E %h&! E[ING UIGIIAL 

RELATÓRIO DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Serrinha, 16 de AGOSTO de 2022. 

À 
Câmara Municipal de Serrinha 

TAISLA JUNQUEIRA SILVA CNPJ, n° 32.706.445/0001-88, com sede à 
RUA BASILIO CORDEIRO, 1433 - COND. MATOS RIELA - APT 06 
SERRINHA-BA, 48700-000, empresa do ramo, de ATIVIDADE DE PÓS 
PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS 
DE TELEVISÃO - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM COMUNICAÇÃO. 

Vimos por meio desta, apresentar relatório técnico de serviços prestados abaixo. 

1 - REFERÊNCIA: 

2 - Dos Serviços: foram prestadas pela PROPONENTE diretamente à CONTRATANTE 
os serviços descritos: 

Serviços de consultoria e assessoria em comunicação dos 
atos administrativos da Câmara Municipal de Serrinha, além 
de produção, edição e finalização de vídeos institucionais 
para redes sociais. 

t .. %JIXOO., 
ASSINATURA DO PRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

«IMU wwI% m4;u 



* 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais if 733, Centro, Telefane (75) 3261-2313 
Serrinha - Bahia. 

CONTRATO N" 025/2021 - CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOB 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA BA. E A 
EMPRESA TRILA SILVA 
COMUNICAÇÃO E MARKETING 
DIGIT 1 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERBINHA, pessoa jetica de direito interno, 
Scrita no CNPJ sob o n" 13.347.406/0001.97, com sede administrativa na Av. Manoel 
Novais, n° 735, SerrWna - BA, CEP: 48700.000 por seu Presidente Municipal Sr. 
Alexandro dos Reis Menezes, brasileiro, casado, portador de MG n° 06.358.948-66. 
inscrito no CPR sob o n" 811.12t665-W, doravante denominado COWIRATANTZ e a 
Emproa TAISLA SILVA COMUNICAÇÃO E MARKETING DIGITAL CNPJ 
nr32.706.445/0001.88, situado Rua Vasco da Gama, n" 376, Oseas, Serrft ha - BA, neste 
ato representado, pela Sr'. Taisla Junqueira Silva, portadora de documento de 
identidade n". 1647244510, emitido por 56P-BA, mui denominada CONTRATADA, 
com base no Edital do Pregao Presencial rP. 003/1021, disposições da Lei Federal n°. 
10.520/02 e, aubsidiariamnte a Lei n°. 8666/93 21 de junho de 1993 e do Praa 
Administrativo if. 027/2011, resolvem celebra, o presente Contrato Prestação de 
Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

O presente Contrato tent como objet a exe..uçlo de Conáataçào de empresa 
especializada para realizar os serviços de Consultoria e Assessaia em Cbmunicaçlo 
dos Atos Administrativos da Cantara Municipal de Serrinha, correspondente ao Lote 
n°  I, do Edital dO Pregao Presencial n." 003/1021, cujos quantitativos, preços final 
imitarias e total constam na Proposta Contratada, as quais ftam fazendo pane 
lxw egrante do presente contrato, Independentemente de anexaçào ou treneaiçdo. 

9? Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de 
Reh~rèrxia. 

CNPI:! 3.34T.466Na0 t AT 
E-msl:sºpd zsprJ avi 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735. Centra. Telefone (75) 3261-2315 
Setrhtlta - Bahia. 

12°. A Contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condiçees contratuais, 
acréscimos vai supressões que se fizerem no objeto, de até 21% do valor 

inicial 

atualizado do contrato, na forma dos 11° do art. 65 da Lei federal .9 8.666/93. 

R As supressões poderio ser superiores a 25% desde que haja resultado de acordo 
entoe os contratantes. 

$°. E vedada a subcontrataçào Farda! do objeto, a associação da Contratada cont 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do colmato, bem cal* a fusão, cisão 
on incorporação da Contratada, não se responsabllizando o CONTRATANTE por 
nenhum cottpromEreo assumido por aquela con ' eweiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCUIAÇAO 
AO EDITAL E A PROPOSTA 

Integra o presente cometo, conic se nele es Ivessem transcrita as d4usulas e 
cmtdiçàes estabelecidas no processo lidtató. ia referido no preãmbulo deste 
ittotrumento, no convocat&lo e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, 
apresentada na referida licitação. 

61°- O presente contrato vincula-se aos lermos: 
a) do edital do Pregão Presencial n" 003/2021, constante do Processo Administrativo 
.9027/2021. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

•2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal if 10.520/2002 Lei Federal if
8.666/93, Lei Complementar n'' 123/06 Decreto Federal n" 3555/2000, Decreto 
Federal n°5.450/2005 e Decreto Federal "5304/2005, Decreto Municipal if 05/2021 e 
demais legislações regentes da matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FO IMA DE PAGAME#ITO: 

O preço pela execução do serviço é o global de RI 52020,00 (Cinquenta e dois inD e 
.la reais) sendo pago mensalmente a quantia de R$ 5.780,00 (Cinco Mil Sdeca toa 
e elteata Riais), devendo os vaiares pertinentes ser pago peia CONTRATANTE, na 

CNPr:I3,347Ae6.D0D1-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n" 735, Centre, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

conta corrente do CONTRATADO, em até trinta delas da data da aprese taçio da 
Nota Fiscal. 

PARACRAFO OMW Os valores apresentados selo divididos em 09 (nave) 
l (telas mensais consecutivas de igual valor. 

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPOSIÇÃO ais CUSTOS: 

Do valor contratado 40% (quarenta por cento) sei destinado ás despesas com mio -
de - obra e 60% (sessenta por cento) destinado às despesas com transportes, 
tacrwlogia, hospedam e outros custeios, de acordo corn o parágrafo l° do artigo 122 
da Instruçdo Normativa n°971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE WCÊK CIA DO CONTRATO: 

O presente contrato terei a vtgencta de 09 (nove) nreaes, podado ser prenogado na 
foram do art. 57, inciso II da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

a serviços objeto do presente contrato suão prestados na cidade de 
SE PPJNHA/Bahia, pelo Contratado ou por pua equipe, bem como, caso haja 
neaesìdade, na sede do CONTRATA NTE. 

Parágrafo primeiro - Os serviços objeto do presente contrato poderio também se 
prestados através de contatos teletnicos (075) - 99141-9435, fac-símile, 

eletrontcas e visttss técnicas a serem realizadas na sede da 
CONTRATANTE 03(tres) vezes por semana, èorrendo por cauda da contratada as 
despesas decorrentes desta visita, tais como comt 25tfvel, transporte e alimentação dos 
representantes da Contratada. 

CLÁUSULA SETTMA - DAS OBRIGAÇOES: 

CNP):13.347A06A00D 1.97 
E-meii: çQllF130a'éCo@tt ___ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Movais n" 735, Centro, Telefone (75) 32612315 
Serrinha - Bahia. 

As parta se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e 
ainda: 

I - Caberá ao Contratante. 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da Contratada: 

b) Solicitara execução dos serviços cnnatantes do objeto deste contrato mediante a 

expedição de Ordem de Serviço; 

c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais fano ou imperfeições 
no serviço, fixando prazo para sua correção. 

c~Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n" 8.666/93; 

e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos raposáveis por 
liberar autorizações de serviço. 

II- Caberá ao Contratado: 

a) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da 

Licitação e no prazo e no local especificado na Autorização de Serviços; 

b) Responder, direta ou indiretamente, p qualquer dano causado ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culç..; 

c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE 

d) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 

e) Arcar com as despesas referentes a execuça. do objeto contratado, Inclusive os 
tributos Muetctpais. Estaduais e Feuerais incú'.entes sobre os serviços atê a era 
entrega; 

CNPJ:13.347.406/000 i-47 
E-mail:swPel.caataamai' 2m 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE S.-RRJNHA 
Av. Manoel Novais n" 736, Centro, Telefc nt (75) 3261-2315 . 
Sentnha - Bahia. 

f) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações 
obrigatórias do objeto contratado. 

g) Manter, durante o tempo da execução du Contrato, todas as condições de 
habllitação e qualificação exigidas na licitação (Art. 55, briso XII! da Lei it. 8.666/93). 

- À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

a) Todas os encargos prevklenclários e obrigações sociais previstos na legislação social 
e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-lon na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vinculo ernpiigaticio com o CONIRATANTE; 

b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
ackfenbes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, (orem vitimas os seus 
empregados durante a execução deste conta to, bem como todas as despesas 
deconerues do cumprimento do objeto, tais come : salarios, seguro de acidentes, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas 

e exigidas por lei; 

C) Todos os encargos de posalvel demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, 
relacionada à execução deste contrato, mlghtariamette ou vinculada por pnevrrtção, 
conexão ou continência. 

97-  A inedimplênS da CONTRATADA, corri referência aos encargos estabelecidos 
no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Administração 
do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expresse nwnte a qualquer vinculo de solidariedade, ativa 
on passiva, com o CONTRATANTE. 

S 3° - São expressame te vedadas à CONTRATADA: 

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste contrato; 

b) A veicula io de publicidade acera deste orurato, salvo se houver prévia 
amtxização da Administração do CONTRATANTE 

CNP1:13347Aas'0110 I +17 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA M%WICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n°735, Centr ,Telefone (75) 3261-2325 
Set - Rahla. 

A suàooni ataçao de outra empresa para a execuçeo parcial ou total do objeto deste 
contra sem autodzaçao da Contratante. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

A Contratada responderá ate pela qualidade e eficiência da execuçio 
iute5 do contrato. 

d1° A verlficaçaa, durante a reatiraçao do contexto, de qualiquer falhas que impornm 
em prejuízo a Adndrdstraçao ou terceiros, saio consideradas como inexecvção pardal 
do contata. 

g2°. Será a empresa responsabilizada adminístrativarnente por faüeaa ou erros na 
execuçao do contrato que vierem a acarretar prejulzos a Camara, sem exdusao da 
responsabilidade criminai e civil per darem morais ou fiakes a terceiros, nas termos da 
Lei 

3 °. Com fundamento nos artigos 86,87 e 88 da Lei n°8.666/93, a Contratada ficará 
sa4eita, no caso de atraso h*atlfkado, assim coSderado pela Admltetraçio, 
inexecuução Pardal ou irrercuçao total da obrigaçao, sem prejuiw das 
reapomabWdadee civil e criminai, assegurada a previa e ampla defesa, ás seguintes 

per: 

I -advertEercia; 

~- U - muita sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
cantados da eomuuicaçao oficial, cujos percentuais estão definidos neste hettvmedo 
csauvocstbrio; - 

III - s epeuao temporária do direito de participar de Ifcitéçao e 1mpedineneto de 
contratar com a Administraçao, pet prazo de até 2 (dots) atas; 

IV - dederaçio de inddoneidade para licitar ou cc matar com a Adminisáaçao 9&Jica 
enquanto. perdurarem os motivos dete.mtrar tes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalldade, que 

CWP3:t3341.4a6.OW 1-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n°735. Centro, Telefone (75) 3261-2315 
Sentoha - Bahia. 

and concedida sempre que a licitante ressarcir a Amara pelos piejufma resultantes e 
após decorrido o pram da sançao aplicada com base iro subitent anterior. 

W As sanções de multa podem ser aplicadas a Contratada Juntamente tom a de 
advertencta, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a 
Administração e impedimento de licitar e contntar com a Administração e poderão 
ser descantadas do pagamento a ser efetuado. 

*5". Nos casas de inadlmptemento ou inexecução total dp contrato, por culpa exclusiva 
da Contratada, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de 
contratar com a Administraçao, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, independente de rescisão unilateral e de- aia sanções previstas em lei. 

S6° A inexecnção contratua~, Irrlusive por atraso injus$Hcado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado a multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecido, os segtdntes limites ntebdmos: 

I -10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em aso de desnmprime nto total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatár_o em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

II- O3% (til décimos par cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valo da 
parte do fornecimento ou serviço não nttdizëdo; 

Ill - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor ia parte do horrteclmado ou serviço 
não realizado, por cada dia subsequente ao tdgés oro. 

gr. A aplicação de multa não impede que a Adminisasçao rescinda ntdlaberatniente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na loa. 

8d". A muita aplicada após regut , ploce: c: administrativo, será descontada da 
ganntfa do contratado faltoso, sendo certo que, e o seu valor exceder ao da garantia 
prestada - quando exigida, além da pada desta, a contratada responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
adução ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido 

CB~73:13317Aa671091 T 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUi4ICIPAL DE SSRINHA 
Av. Manoel Novais n" 735, Centro, Telefone: (75) 3251-2315 
Seninha - Bahia. 

exigida garantia, A Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

19°. A sanção de multa não tem caráter compens Mio e o seu pagamento não exhnira 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrente das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA NONA. DA RBSQSAO: 

A htexecução total ou parcial do contrato eteejaM a sua rescisão, com as 
ceeequencias contratuais e as pievl'tas na Lei federal n°8.666/93. 

W A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos 
temos enumerados nos incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federai n°8.666/93. 

$2° Quando a rescisão ocorra corn base rios  sisos XII a XVIII do art. 78 da Lei 
federai if 8.666/93, sem que hap culpa da contratada, send esta ressarcido dos 
peejuizos regulacaente comprovados que houver sofrido, na forma do S 2° do art. 78 
do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUPLICAÇÁO DO CONTRATO: 

O extrato do presente contrato devera ser publicado na Imprenaa O6clal da Ornara e 
em outros locais públicos e de fácil acesso, no prazo estabelecido no perfgraóo único 
do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFBRÊNCW 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de casão ou tramkrincla. no todo ou em
pane• 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA* 

As despesas decorrentes deste innstrunento de atrato comerão por conta da Lei 
Orçamentária da Câmara de Serrinha, l conta da 'epinte programaçaa 

CTIPI:I 3.347.4U6e0a n -,n 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIMiA 
Av. Manoel Novais n°735. Cents • Telefone: (75) 3261-,2315 
Serrinha - Bahia. 

wrlst II B 11I 
UMDADE 01- CAMARÁ MVNICICPAL 
PROJE1WAITVIDADE 2.001- GFSFAO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.9035 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
PONTE 00- RECUOS VINCULADOS 

WTEIV 
UNIDADE 01- CAMARÁ MUNICICPAL 
PROJET(YAIIVIDADE 2.001- GESTAO D05 SERVIÇOS DACAMARA 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.9039 - OUTROS SERV. DE 1UCEfiCS - PE~OA 
JURIUICA 
PONTE00-RECURS% VINCULADOS 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.• 

Fate contrato pado ser alterado nos rios previste: no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, desde 
que haja interesse do CONTRATANTE com a ap esentação das devidos justlfiadvas. 

It. A Contratada &ár3 obrigada a aceitar, nas atesmas condições contratuais, 
aalaúmoa ou supressões que se 6aer+nrt no objeto, de até 25% do valor Cirial 
atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei federal n° 8.666/93. 

!r As supressões poderão ser superiores .25%. desde que haja resultado de acordo 
erre os contratantes 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Oa preços cotados poderão ser objete de revisão de acordo corn o disposto na afinei 
"d", do inciso IL do artigo 65 da Lei Fedèral n° 8.666/93, mediante solkltaçào da 
empresa vencedora e contratada ao Presidente c a Camara, desde que acompanhada 
da documentaçào que comprove a efetiva grocedéncia do pedido. 

Oa preços contratados serio reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGJMPGV 
«adice Geral de Presos ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, 'oder8 ser modificado ou ainda 

CNPJs3347A06U001•P/ 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n°735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
SerrMha - Bahia. 

snbstbºfdo por outro sistema, desde que conq ovada sua ineflSnt, em cartum 
nardo entre a Ornara Municipal de Serrinha e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
PIBCAUZAÇÁO 

Campetká ao Contratante proceder ao acampa ,hamento da exeeuçio do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou ondssão, .sal ou parcial, da 8scaltzaçao do 
Contratante não e dnmá a CON? RATADA de total mponsabllidade na execução do 
contrato. 

W O mebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federai n° 
8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de v -ncimento do recebimento provisório 
sem qualquer manifestação do órgitu ou entidade Contratante, considerar-se-á 
defnidvanate aceito peia Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, 
salvo $atlfcativa nafta tmtdaaenttada. 

i*22°. Durante a vtgencia deste eontrs o cumprimento do objeto será acompanhado e 
fiscalizado peio Fiscal de contrato conforme r ~rtaria n°. 47/2021, pelo órgão de 
Gsntrole Interno do Poder Legislativo e outros ox.,aos de controle. 

CLÁUSULA DtMA SEXTA - DO PORO 

As questoes decorrentes da execução deste lnstiumento, que não possam ser dirimidas 
admhtistrativautente, serão processadas e julgae':as Foro da Cidade de Serrinha-BA. 
CMutrca de Seninha. Estado da Bahia. com e+ fusão de qualquer outro, por mais 

Pio que nft 

E, pare firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Catam em 2 
(duas) vias de igual teor e foram, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
lida, Mo assinadas pelos representantes das pares, contratante e CONTRATADA, e 
pelas testemunhas abebw. 

SfiRRINiiA BA, 06 de .Abril de 2021 

CNer:ia.34-.oFnca[ r 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n" 735, Centro, Telefone (75) 3261-2315 

- Bahia. 

DE SERI+.INHA. 

It]íN'f . f Gy .?C ¶:Ãt , C 
TAILA SILVA COMUNICAÇÃO E MARKETING DIGiTAL 

TeateteatllarJ: 

1°  1 C.t t(~fl c-. 
2° 

PAaBCERA1RblCo 
P PpiWlk CnilvasrkwY s wgiias kglb. ®Nkflk 
r• ry'eMM n ki ir  af6ó/9A. °b üoiJindo ~ si 
r .rks wde. Jr k~ p°NiYdr, oD~dwilor a 
¡-isiry's t1~iMarLw aYlg kmY°N°° °D ryc 

da +et~. 3° 4+ lei Liicos. APaOVC o 
Cnikapi 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINNA 

SETOR DE LI('IT 1('QF-S k: CO\TR:%TOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO C O\TRATO N° 
022%II02lD - TERMO DF CONTRATO DA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAR OS. SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA ASSESSORIA EM 
COMUNICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, 

PARA ATENDR AS NECESSIDADES CÁMARA 
MUNICIPAL. DE S£RRINHA, QUE ENTE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE SERRINNHA E A 

EMPRESA TAISLA SILVA COMUNICAÇÃO 
MARKETING DIGITAL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurklúa de direita interno, inscrita n+• 
t_?4!'I soh on' 13.3i?Àtìb/It1K11-9^, cum sede admitustram•a na Av. Manuel Novais. n` fl 5. 
Serrinha - lia, t.ep: ati7tN1-tllkl- por seu t'resicl<•nte da Limara Municipal At I'\,tNf►Rt ' 
IX ! KIN A11=N1 /I S. brasileiro, casado. portador de KG n" Ot+;5it$itt-t>rtti "j it,1, tnscrüia 
nu ("(i' k>h a n NI1.12tt.en5-]ã doravante denominado CONTRATANTE. cai 1 mprr.a 
TAISLA SILVA COMUNICAÇÃO MARKETING DIGITAL, iyll n'. 32~I~r+.WSltxKtl- 
1tK, situado ã RUA VA.tit.Ãa C~A t;A\1A, n' tY.'n, O+eas, yerrinha - (IA. L1'I'4S,7(R!-Ulkl neste 
ato representado na forma dos seus Fstatuttx/Kegimento/l untrata ti,rial, pela Sra. lalsla 
lunqueira tiilva, portadora de Jniucnrnth+ de identidade n" It+.-i;'2.4-13-It! Sf,l' K:1. aqui 
denominada CO.NTRATADA, restdvem fn'mar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ti" 02Sji2021, no, termas e condb;t3ec que sc seguem. 

CLilUSUJ.A PBJME[RA: DOO1~L+7'O 
t' prc'sentt (trim' Aditiva visa alterar a cláusula de vigccncia do I. antrati+ n' t123/2(►21, 
firmado em tk+/tes/2U21, tuqn a ubleh+ c a contratacao de' empresa csptrializada para 
tea bar cx srrvlçt's de I. "nn+ulturia AaRrescrria em t átmunKac;ao dt>ti Atas AJminístratic.w 
da (amara -Municipal de tierrenha. nnvpcxtdenda ao pregau preheneml n' 003/2021. 
disposições da ky n" tt.nt,6/c!1 de 21 Jr junho de 19: c do pr.wessn admimctranvt, n". 
n27/2m-1, 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

A duratau do tiontrato n (1'.5/211`1 tem seu prar.t+ prorrogado cm 12 (dare) meses, ci.m 
term, Inicial cm (k+/ill/2t)22 e trrtttmo em l/ 12/21122, em ct+nenrmtdade c omq+ itx ist II 
do an. 3'. da I.ti ft.tinn/v;. 1. 

Y 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINNA 

SETOR DE LI( ITA(ÕfS E ('O\TR,tT()S 

CLAUSULA SEGUYDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A. despesas deite I. ontrato am etac} a caHtta da seguinte dotacao ttrcantentana: 

UtSiDADE01 -t AMARA MUNk"II'AI. ttl til'RRIt`IIA. 
PRCt(;RA:►!A/ATIVIDADE; 2.iw1t . l;l'+I :1t t Uc)ti 5f I:VI<t t!+ I íA t AMAR.1 
ELEMENTO DE DESPESA: WI 39 - t.tTI:(>~ SI RVIt,'t,t+ ftf rfRt."f1Kt n-!'!
jL RII tlt.'A. 
FONTE DE RECURSOS: titt_ 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alterat;ar contratual de que trata csb.' instrumc•nbt e ha•;eada no dispttsto nu art. *'. 
inciso 11 t'6  2 da I e i n' N.hf+h/gi e suas altc•ra4t}cs posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLAUSULAS 
CONTRATUAIS 

fi<am mantidas as da•mais clausulas e cnndi4tir. contidas da Lflfltrata original. 

?- CLÁUSULA SEXFA - DO PORO 

I par estarem de acordo, depois de h it' e aludo caniorme, f.fi o prt!cente termo Aditivo 
lavrada cem 02 tduael cópias de igual tear e forma. •as.tnado pelas partes c testemunhas 
ahai .'. 

!'errumlta - tia. 30 dc Dezembro de 3121. 

tt1M1 frRt1 1vf\4tfAI Ill '+IiRRINHA 
Al EtA ImRt i RFIS MEIvI•"/1-~+ 
I'rceaaentr Municipal 

Contratante N 

A t. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL UL SERREM-IA 

SETOR DE (.ICI'TAÇÓE5 E (n\TR 17'cn 

i:%Itil, sft.vÀU►A4UnlcAtÁ►►AIARKFII:vi.i►IvII U 
I A14I.A JUN~►UFIRA 'II .\r 1 

t nntratada 

I rslemunhas: 

'I... 1 '~j  r•t+ _ ~ 

... 

r. .j 

~._.• , .. ~ ~-. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE I.0 IT 1ÇÓFS F. ('C)\TR.%lOS 

'TRATO 

1' TERMO DF ADIT IVO AO CONTRATO N 024'3)21 - 1'Itl KFSS0 CT►til\I'1 RA'I'ItC+ \ 
IMN. ?112 I - IKc1:c;.11 t PRPSI \C R1. \" 11U1;' 31:1. PARTES: CONTRATANTE: I. UI.aR.t 

MI. \kIP.0 It) +IrRRIXIL-► t'\I'1 1t.it:..AM.rt11►UI-V CONTRATADA. IAISIA SILVA 

tt>ti1Ui+i1CAtAC) MARKLLIyt; E11t:I fAL I TItA. C\I'1 n. 12.71N+.mti>{MI4tY1 OBIFI'O 

PRÚRRI K..;►Ç.tt + III) PRA/LI hf t'IC:Ítit7.=t lx t fl\TR.tA FUNDAMENTO LEGAL .tR1 

-+7. I\t II. Lt.t LI] \ Il.tibbf 1QQt. COBERTURA ORCAMENTARLA UNIDADE:111 - t'•1t1:iR.t 

Nt'\IC IP.tI LW fl RRI:VII:t. PRO(:RAMA/ATIVIDADE::.IMII - tJN½IAtt Ltttti %L:Rt 1t;t h h t 

C.1M:1RA ELEMENTO DE DESPESA: t.1.yd. W- itl LRt>ti4ERt'I(;tx )1 TFRC FIIttX -

IL'R11)IC.t. FOItiTF. DF RFCURSOS: IKI DATA DA ASSINATURA: ì1t¡12/2U21 VIGÚ!\CIA 

CONTRATL;AI: üb,Tt?I12022 ,t 11j1212022' SIGNATPtRII)S: 1'11 t tt+\iR:tl.t\II. 

AI E 1-A!si►Rtt Ix w RP lti t)I N M/I;S - PRI tiI pF. \ 1E. Pit A Utt\ TR:t T U+ t t t'E<A; NIC At'Àt t 

MARKETING i t1i,E 1 AL i.I LtA. 

r e ,. ï•i", y_.—e. 



EXTRATO 

Diário-Oficial do 
MUNICÍPIO 

ANO 20f• BAHIA .PODERLEGISL 
04 DE JANERO DE 2022 • ANO XII N° 

CAMARÁ MUNICIPAL DE SERRINHA • 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

V TERMO DE ADITIVO AO CONTRAIA N• 03/1821- PROCE56O ADMINLS1RAT1VO N". 

M8/N2] - PREGÃO PRESB jaa w 003/2021, PAAPESc CONTRATANTE CÂMARA 

MUNICIPAL DE RRINHA CNPJ 13347406/0001-97 CONTRATADA. TAISLA SILVA 

COMUNICAÇÃO MARKEI1 NG DIGITAL LIDA, CNPJ n°. 32706415/000118 OBJETO: 

PRORROGAÇÃO DO PRAZ DE VIGÊNCIA DO CONTRATO PUNDAMPITO LEGAL ARE 

57, INC. IL DA LEI N" Só66/1WS COBERTURA ORÇAMENTARIA; UNIDAD& 01- GAMARA 

MUNICIPAL DE S RRINHA. PROGRASWATIVIDAD& 2001- GESTÃO DOS SERVIÇOS DA 

CÂMARA ELEMENTO DE D10 SA 3330.39 - OUTROS SERVIÇOS E TER IRcs - PffiOA 

JURIDICA. PONTE DE RECURSO& 00. DATA DA AB51NATURt 06/12/2021 VIGÊNCIA 

CONTRATUAL 06/01/2022 A 31/09/2022. MGMATARIO& PELA CONTRATANTE 

ALE(ANDRO DOS REIS MEI'JU S - PRE5m°N1Z PELA CONTRATADA: COMUNICAÇÃO 

MARKETI NG DIGPPAL LIDA. 

AK *noel Novas, Crivo - Cep •{$.7{10-pp13 - Sriehu - $ohiar - 
aIe«.. e.a-r~olLe 

ã!i (75J 3261-2315 

~~ A 
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2e DE JAt€YtO DE 2022 • MIO XII 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

v 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N• O4/m21 - PROCESSO ADIrIINLSTRATIVO N° 

048/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021, PAAh8: CONTRATANTE: CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA CNPJ 13.347.406/000147 CONTRATADA. TAISLA SILVA 

COMUNICAÇÃO MARKETIING DIGITAL LIDA, CN1 n°. 32706Â45/0001-88 OBJETO 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CG4TRATO FUNDAMENTO LEGAL ART. 

57, INC. f DA LEI N° 8.666/19%; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 01- CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA. PROGRAMWAIIVIDADE 2.001- GESTAO DOS SERVIÇOS DA 

CÂMARA ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA. FONTE DE RECURSOS: 00. DATA DA ASSINATURA 30/12/2021 VIGÊNCIA 

CONTRATUAL 06/01/2022 A 31/12/2022 SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES - PREIDÉNT$ PELA CONTRATADA: COMUNICAÇÃO 

MARKETING DIGITAL LIDA. 

•Repubbcaçãu Por caner 

/hc Monoef Novae., Centro - Cep 48.700.000 - Serinho - Bahia - Bnad - TéL: +55(75) 3261-2315 


